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ESTADO DE MATO GROSSO 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE 
        

   

C.N.P.J.: 04.202.280/0001-71 
        

   

Município: NOVA NAZARÉ 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 4483/2025, de 25 de Março de 2025. 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 
 

                    

                    

D E C R E T A: 
                

                    

   

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.292.890,75, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  

                    

     

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
       

     

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
       

     

05.002.12.361.5.2068-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS R$4.334,76 
     

       

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.334,76 
 

     

                    

     

06.000 - SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER 
       

     

06.001 - GABINETE DO SECRETARIO DE DESPORTO E LAZER 
       

     

06.001.27.812.9.2045-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$8.000,00 
     

       

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00 
 

     

                    

     

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
       

     

07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
       

     

07.002.10.301.6.2070-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$50.000,00 
     

       

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

     

                    

     

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
       

     

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
       

     

05.002.12.361.5.2068-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$50.000,00 
     

       

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

     

                    

     

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

     

02.002 - ASSSESSORIA DE GAB. E RELAÇÕES PUBLICA 
       

     

02.002.4.122.2.2004-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$20.000,00 
     

       

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 
 

     

                    

     

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
       

     

07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
       

     

07.002.10.301.6.2070-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$200,00 
     

       

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,00 
 

     

                    

     

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
       

     

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
       

     

05.002.12.361.5.1501-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$34.000,00 
     

       

1.575.0000000 Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 34.000,00 
 

     

                    

     

11.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
       

     

11.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
       

     

11.002.15.452.11.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.000,00 
     

       

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00 
 

     

                    

     

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
       

     

07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
       

     

07.002.10.301.6.0599-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$75.000,00 
     

       

1.600.0000600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -  75.000,00 
 

     

                    

     

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
       

     

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
       

     

05.002.12.361.5.2068-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$50.000,00 
     

       

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
    

             

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE 
          

   

C.N.P.J.: 04.202.280/0001-71 
          

   

Município: NOVA NAZARÉ 
          

               

                      

     

12.000 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.002 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.002.26.782.12.2080-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$50.000,00 
     

        

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

     

                      

     

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
        

     

08.005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

     

08.005.8.244.8.5509-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$1.036,00 
     

        

1.660.0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.036,00 
 

     

                      

     

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
        

     

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
        

     

05.002.12.361.5.2068-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$250.000,00 
     

        

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00 
 

     

                      

     

06.000 - SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER 
        

     

06.002 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER 
        

     

06.002.27.812.9.2074-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$30.000,00 
     

        

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 
 

     

                      

     

12.000 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.002 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.002.26.782.12.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$200.000,00 
     

        

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00 
 

     

                      

     

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
        

     

08.005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
        

     

08.005.8.244.550.2555-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$5.000,00 
     

        

1.661.0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 5.000,00 
 

     

                      

     

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
        

     

13.002 - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
        

     

13.002.20.423.13.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$8.000,00 
     

        

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00 
 

     

                      

     

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
        

     

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
        

     

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$331.319,99 
     

        

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 331.319,99 
 

     

                      

     

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
        

     

07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
        

     

07.002.10.301.6.0599-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$100.000,00 
     

        

1.600.0000600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -  100.000,00 
 

     

                      

     

12.000 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.001 - GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.001.26.782.12.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00 
     

        

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00 
 

     

                      

   

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
  

                      

     

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
        

     

05.004 - FUNDEB 
        

                      

    

05.004.12.361.5.2087-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS R$25.000,00 
      

       

1.540.1070000 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos 25.000,00 
 

      

                      

     

12.000 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

     

12.002 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
        

                      

    

12.002.26.782.12.2080-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS R$15.370,76 
      

       

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.370,76 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
    

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE 
        

   

C.N.P.J.: 04.202.280/0001-71 
        

   

Município: NOVA NAZARÉ 
        

             

                 

    

12.000 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
      

    

12.002 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
      

                 

   

12.002.26.782.12.2080-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS R$50.629,24 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.629,24 
 

    

                 

    

11.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
      

    

11.001 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
      

                 

   

11.001.15.452.11.2034-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIARIAS - CIVIL R$10.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

                 

   

08.005.8.244.8.5505-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.002 - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.002.20.423.13.5122-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

                 

   

08.005.8.244.550.2551-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.004 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
      

                 

   

03.004.4.122.3.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.036,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 31.036,00 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.004 - FUNDO DE AMPARO A PESSOA IDOSA 
      

                 

   

08.004.13.392.550.5109-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
 

    

                 

    

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
      

    

05.010 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE NN 
      

                 

   

05.010.13.392.550.5139-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

                 

   

08.005.8.244.550.5109-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.334,76 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 31.334,76 
 

    

                 

   

08.005.8.244.8.5508-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 
 

    

                 

    

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
      

    

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
      

                 

   

05.002.12.361.5.5501-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00 
    

     

1.569.0000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 30.000,00 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.001 - GABINETE DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.001.20.423.13.1063-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
 

    

                 

    

05.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
      

    

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
      

                 

   

05.002.12.361.5.1501-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00 
    

     

1.576.0000000 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 15.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
    

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE 
        

   

C.N.P.J.: 04.202.280/0001-71 
        

   

Município: NOVA NAZARÉ 
        

             

                 

   

05.002.12.306.5.1031-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00 
    

     

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00 

1.552.0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação  15.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO R$70.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVICOS DE CONSULTORIA R$629,24 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 629,24 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVICOS DE CONSULTORIA R$49.370,76 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 49.370,76 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.001 - GABINETE DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.001.20.423.13.1063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$27.764,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 27.764,00 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.004 - FUNDO DE AMPARO A PESSOA IDOSA 
      

                 

   

08.004.13.392.550.5109-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  R$10.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.001 - GABINETE DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.001.20.423.13.1063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$65.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 65.000,00 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.005 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

                 

   

08.005.8.244.8.5505-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$25.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.003 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
      

                 

   

03.003.4.122.3.2059-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$50.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.001 - GABINETE DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.001.20.423.13.1063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$1.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00 
 

    

                 

    

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
      

    

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
      

                 

   

02.001.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$4.370,76 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.370,76 
 

    

                 

    

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
      

    

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
      

                 

   

02.001.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$8.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
    

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE 
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03.006.4.122.3.2063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$119.319,99 
    

     

1.720.0000000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás  119.319,99 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.002 - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.002.20.423.13.5123-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$50.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.001 - GABINETE DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.001.20.423.13.1063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$1.036,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.036,00 
 

    

                 

    

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
      

    

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
      

                 

   

02.001.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$37.629,24 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.629,24 
 

    

                 

    

08.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
      

    

08.003 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
      

                 

   

08.003.8.244.550.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$10.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
 

    

                 

    

13.000 - SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

    

13.001 - GABINETE DE ASSUNTOS INDIGENAS 
      

                 

   

13.001.20.423.13.1063-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$200,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,00 
 

    

                 

    

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
      

    

07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
      

                 

   

07.002.10.302.6.2539-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$25.000,00 
    

     

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -  R$8.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.000,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -  R$6.236,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.236,00 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -  R$4.334,76 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.334,76 
 

    

                 

    

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      

    

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
      

                 

   

03.006.4.122.3.2063-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -  R$81.629,24 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 81.629,24 
 

    

                 

    

99.000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
      

    

99.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
      

                 

   

99.099.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA R$200.000,00 
    

     

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
  

         

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE 
      

   

C.N.P.J.: 04.202.280/0001-71 
      

   

Município: NOVA NAZARÉ 
      

           

               

   

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
  

               

    

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 25 de Março de 2025. 
 

               

      

 

REGINALDO MARTINS DEL COLLE 
   

 

***.***.936-** 
   

 

PREFEITO 
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